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EDITAL N º  81 /2023 

         
 
 Drª Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal do Marco de Canaveses:  

                  TORNA PÚBLICO, para efeito do disposto no artigo 56º do anexo I da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal  em 
sua Reunião de 13 de outubro de 2023, tomou as seguintes deliberações as quais foram aprovadas em minuta, nos termos do artigo 
92º do diploma acima referido. 
1-Aprovação da ata da reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 22 de setembro de 2023, (cuja cópia foi enviada a todos os 
membros deste Órgão), a qual, foi aprovada por maioria, com um voto contra do Sr. Vereador Eng. Mário Bruno Magalhães, com a 
justificação apresentada. 
Não vota o Senhor Vereador, Nuno Vítor Diogo Pinto, por não ter estado presente na referida reunião, de acordo com o artigo 34º 
n.º 3 do Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo DL 04/2015, de 7 de janeiro. 
2-Protocolo de Parceria entre a Câmara Municipal de Marco de Canaveses e a Associação dos Hotéis Rurais de Portugal. 
Presente à reunião informação do Sr. Vereador Pedro Pinto, bem como minuta do protocolo que se anexa e se dá por integralmente 
reproduzido. Pela Sra. Presidente foi exarado o seguinte despacho: “À Câmara. 10.10.2023” 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Parceria entre o Município de Marco de Canaveses e a Associação 
dos Hotéis Rurais de Portugal, que visa a promoção/divulgação da informação recebida, nas plataformas digitais geridas pela AHRP, 
desde que estes demonstrem elevado interesse turístico, conforme mencionado na cláusula segunda. 
3-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas Carmen Miranda – Marco de 
Canaveses. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas Carmen Miranda, para utilização das Piscinas Municipais do Marco, 
no horário disponível, exclusivamente para os utentes abrangidos na lista nominativa, a anexa ao presente Protocolo, conforme 
mencionado na cláusula terceira. 
4- Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas de Alpendorada. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e o Agrupamento de Escolas de Alpendorada, para a utilização das Piscinas Municipais de 
Alpendorada, no horário disponível, exclusivamente para os utentes abrangidos na lista nominativa, a anexa ao presente Protocolo, 
conforme mencionado na cláusula terceira.  
5-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a CERCIMARCO – Cooperativa para a Educação e Reabilitação 
de Crianças Inadaptadas, CRL. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e a CERCIMARCO – Cooperativa para a Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas, CRL, 
para a utilização das Piscinas Municipais do Marco, exclusivamente para o exercício da prática desportiva dos seus utentes, no 
âmbito das atividades mencionadas na clausula primeira. 
6-Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Palhuças – Cooperativa de Solidariedade Social, CRL. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e a Palhuças – Cooperativa de Solidariedade Social, CRL, para uma comparticipação 
financeiramente no valor de 600.00€ (seiscentos euros), para cumprimento do Plano de atividades, apresentado na cláusula 
segunda.  
7-Protocolo de Cooperação entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Vila Boa do Bispo. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Vila Boa do Bispo, utilização das Piscinas Municipais de Alpendorada, no 
âmbito das atividades de apoio à família, conforme mencionado na cláusula primeira. 
8-Protocolo de Cooperação entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia do Marco. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia do Marco, utilização das Piscinas Municipais do Marco, no âmbito de 
atividades direcionadas para a comunidade sénior, conforme mencionado na cláusula primeira. 
9- Protocolo de Cooperação entre o Município do Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Sande e S. Lourenço do Douro.  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e a Junta de Freguesia de Sande e S. Lourenço do Douro, utilização das Piscinas Municipais de 
Alpendorada, no âmbito das suas atividades de apoio à família, conforme mencionado na cláusula primeira. 
10- Protocolo de Colaboração entre o Município do Marco de Canaveses e a Acribaimar - Associação de Criadores de Gado 
Baião/Marco. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses e a Acribaimar – Associação de Criadores de Gado Baião/Marco, para uma comparticipação 
financeiramente no valor de 22.000,00€ (vinte e dois mil euros) para apoio à realização da Feira do Gado/ Concurso Pecuário de 
Raça Arouquesa e Raça Minhota, apresentado na cláusula primeira.  
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11- Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e o Maureles Futebol Clube. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Contrato Programa nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara Municipal 
de Marco de Canaveses e o Maureles Futebol Clube, para uma comparticipação financeira no valor de 2.400.00 € (dois mil e 
quatrocentos euros), para a prossecução do programa de apoio ao desenvolvimento associativo e manutenção das instalações, 
apresentado na cláusula segunda.  
12-Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e o Futebol Clube da Légua. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Contrato Programa nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara Municipal 
de Marco de Canaveses e o Futebol Clube da Légua, para uma comparticipação financeira no valor de 6.214.01€ (seis mil duzentos e 
catorze euros e um cêntimo), para a prossecução do programa de apoio aos equipamentos e modernização associativa, apresentado 
na cláusula segunda.  
13-Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município do Marco de Canaveses e o atleta Bernardo Pereira.  
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta do Contrato Programa nos termos apresentados a celebrar entre a Câmara Municipal 
de Marco de Canaveses e o atleta Bernardo Pereira, para uma comparticipação financeira no valor de 1.000.00€ (mil euros), para a 
participação na competição da Federação Internacional de Desportos sobre Patins (FIRS), apresentado na cláusula segunda.  
14-Contrato de Comodato do Edifício da antiga Sede de Junta e Centro de Convívio de São Lourenço do Douro. 
Deliberado por unanimidade aprovar a minuta de contrato de comodato a celebrar entre a Câmara Municipal de Marco de 
Canaveses e a Junta de Freguesia de Sande e S. Lourenço do Douro, referente ao prédio urbano inscrito na respetiva matriz predial 
urbana sob o artigo 2003 da freguesia de Sande e São Lourenço do Douro, com o valor patrimonial tributável de 76.865,95€ (setenta 
e seis mil oitocentos e sessenta e cinco euros e noventa e cinco cêntimos), descrito na Conservatória do Registo Predial do Marco de 
Canaveses sob a ficha n.º 858, da freguesia de São Lourenço do Douro, sito em São Lourenço do Douro, concelho de Marco de 
Canaveses, nos termos propostos. 
15-Aprovação da lista definitiva de candidaturas apresentadas ao concurso para a atribuição de quatro habitações propriedade do 
Município do Marco de Canaveses. 
Deliberado por unanimidade aprovar a lista definitiva de candidaturas apresentadas ao concurso para a atribuição de 4 (quatro) 
habitações propriedade do Município de Marco de Canaveses, em regime de arrendamento apoiado, mediante concurso por 
classificação e posterior publicitação nos lugares de estilo e sítio da internet do Município de Marco de Canaveses e subsequente 
atribuição das habitações nos termos previsto do artigo 13º do Programa de Procedimento do concurso supra identificado. 
16-Início de procedimento de elaboração de Regulamento Municipal de Atribuição de Prestações Pecuniárias de Caráter Eventual em 
Situações de Carência Económica e de Risco Social do Município do Marco de Canaveses. 
Deliberado por unanimidade aprovar nos termos conjugados, dos artigos 55º e 98º do CPA, alíneas u) e K) do nº 1 do art.º 33º, do 
Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o início de procedimento de elaboração do Regulamento Municipal de Atribuição de 
Prestações Pecuniárias de Caráter Eventual em Situações de Carência Económica e de Risco Social do Município do Marco de 
Canaveses. 
17-Concessão da exclusividade ao peditório nacional da Liga Portuguesa Contra o Cancro na área territorial do concelho do Marco de 
Canaveses. 
Deliberado por unanimidade aprovar nos termos conjugados do disposto no Decreto-lei nº 87/99 de 19 de março e na alínea u) do 
nº 1 do artº 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, a concessão da exclusividade à LPCC, da realização do seu peditório, durante 
os dias 1, 2, 3, 4 e 5 de novembro de 2023, na área territorial do Concelho do Marco de Canaveses. 
18-Submissão a discussão pública do Projeto de Regulamento Municipal do Serviço de Teleassistência do Município do Marco de 
Canaveses. 
Deliberado por unanimidade aprovar para efeitos de submissão a discussão pública, a decorrer pelo período de 30 dias úteis a 
contar da data da publicação da presente deliberação no Diário da República, o Projeto de Regulamento Municipal do Serviços de 
Teleassistência do Município do Marco de Canaveses, para efeitos de ulterior aprovação pela Assembleia Municipal nos termos da 
sobredita Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 
19-Programa Eco-Escolas 2023-2024. 
Deliberado por unanimidade aprovar a adesão do Município do Marco de Canaveses ao programa Eco-Escolas, bem como o 
pagamento da inscrição de cada escola no valor de 80€ (oitenta euros)/por escola e a atribuição de um subsídio anual no valor de 
200€ (duzentos euros), a cada escola inscrita destinada ao Plano de Ação dos projetos realizados pelas escolas, de acordo com a 
proposta em anexo. 
20- Atribuição de Prémios de Mérito #sucessoescolar referentes ao ano letivo 2022-2023. 
Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de atribuição de 17 prémios de Mérito #sucessoescolar do Município relativos ao 
ano letivo 2022-2023, com o valor total de 4 500,00€ (quatro mil e quinhentos euros), ao abrigo do disposto no artigo 11º do 
Regulamento Municipal de Atribuição do Prémio de Mérito #sucessoescolar do Município do Marco de Canaveses, publicado pelo 
Regulamento nº 659/2020 de 13 de agosto.  
21-RIBTS - Rede Intermunicipal de Bibliotecas do Tâmega e Sousa - Guia de Tratamento Técnico e Guia Intermunicipal de Utilização das 
Bibliotecas. 
Deliberado por unanimidade aprovar o Guia Intermunicipal de Utilização das Bibliotecas, bem como o Guia de Tratamento Técnico, 
ambos da Rede Intermunicipal de Bibliotecas do Tâmega e Sousa, de acordo com o documento apresentado que se anexa e se dá 
por integralmente reproduzido. 
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22-Para ratificação: Ata do Júri do Procedimento- CPI/93/2023- Esclarecimentos/Erros e Omissões e Prorrogação de prazo para 
apresentação de propostas. 
Deliberado por maioria, com duas abstenções de voto dos Srs Vereadores, Mário Bruno Magalhães, com declaração de voto (verbal) 
e Francisco Vieira, com declaração de voto (verbal) aprovar a ratificação da Ata do Júri do Procedimento- CPI/93/2023- 
Esclarecimentos/Erros e Omissões e Prorrogação de prazo para apresentação de propostas, nos termos do vertido nas disposições 
conjuntas do art.º 36.º, art.º 50.º, e art.º 64.º do CCP, 
23-Para ratificação: Contrato de Emprego Inserção – Proj 082/CEI/23 – Instituto do Emprego e Formação Profissional. 
Deliberado por unanimidade ratificar  os Contratos Emprego-Inserção | Instituto do Emprego e Formação Profissional, para o 
acolhimento de 3 beneficiários/as desempregado/a de longa duração, residentes preferencialmente no concelho, após seleção pelos 
Serviços de Emprego de Amarante, pelo período de 12 meses, para continuidade temporário do trabalho desenvolvido pelo CAERUS 
CLDS4G – Contrato Local de Desenvolvimento Social Quarta Geração do Marco de Canaveses, nomeadamente na capacitação de 
públicos vulneráveis. 
24-Para ratificação: Contrato de Emprego Inserção – Proj 083/CEI/23 – Instituto do Emprego e Formação Profissional. 
Deliberado por unanimidade ratificar  os Contratos Emprego-Inserção | Instituto do Emprego e Formação Profissional, para o 
acolhimento de 10 beneficiários/as  desempregado/a de longa duração, residentes preferencialmente no concelho, após seleção 
pelos Serviços de Emprego de Amarante, pelo período de 12 meses, para colaboração e reforço das equipas de assistentes 
operacionais nos vários estabelecimentos de ensino e unidades de saúde familiar no âmbito das responsabilidades assumidas pelo 
Município. 
25-Consolidação de Mobilidade Intercarreiras. 
Deliberado por maioria, com abstenção do Sr. Vereador Francisco Vieira e um voto contra do Sr. Eng. Mário Bruno Magalhães, com 
declaração de voto, aprovar a consolidação das mobilidades intercarreiras dos trabalhadores Cláudia Daniela Azevedo Vieira, Natália 
Cristina Moreira Ribeiro da carreira /categoria de Assistente Operacional, para carreira/categoria de Assistente Técnico Trabalhador 
José Manuel Moreira de Carvalho da carreira de Assistente Técnico, categoria de Coordenador Técnico, para carreira/categoria de 
Técnico Superior, reunidas que estão as condições previstas, nos nºs 1 e 2 do artigo 99-A. 
26-Transmissão da licença de ocupação de lugar de venda em Feiras e Mercados. 
Deliberado por unanimidade aprovar a transmissão do direito de ocupação do espaço de venda em nome de José Manuel Costa 
Machado para sua esposa, Maria Justina Ferreira Coelho, que se encontra igualmente com início de atividade para a atividade em 
causa. 
27-Voto de Louvor | Clube de Caçadores do Marco. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor ao Clube de Caçadores do Marco, por se ter sagrado Campeão Nacional por 
equipas, na categoria Fosso Universal, da Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça. 
O excelente desempenho desportivo do Clube de Caçadores do Marco prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 
28-Voto de Louvor | Atleta do Clube de Caçadores do Marco, José Ferreira. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor ao atleta do Clube de Caçadores do Marco, José Ferreira, pela conquista da 
Taça de Portugal na categoria Fosso Universal, da Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça. 
O excelente desempenho desportivo do atleta do Clube de Caçadores do Marco, José Ferreira, prestigia e dignifica o Município do 
Marco de Canaveses. 
29-Voto de Louvor | Mariana Costa. 
Presente à reunião voto de louvor apresentado pela Senhora Presidente de 10.10.2023 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor à marcuense, Mariana Costa, atleta do Sport Lisboa e Benfica, por se ter 
conquista da Supertaça de Andebol e Vencedora da Taça de Portugal, época desportiva 2023/24, no escalão de Seniores Feminino, 
da Federação de Andebol de Portugal. 
O excelente desempenho desportivo da atleta marcuense, Mariana Costa, prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 
30-Voto de Louvor | Associação Amadores de Pesca Desportiva de Alpendorada. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor à Associação Amadores de Pesca Desportiva de Alpendorada, por se ter 
sagrado Vice-Campeã Regional de Clubes em Pesca Desportiva 2023, da Associação Regional do Norte de Pesca Desportiva, e por ter 
alcançado a subida à 2.ª Divisão Nacional de Clubes da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva. 
O excelente desempenho desportivo da Associação Amadores de Pesca Desportiva de Alpendorada prestigia e dignifica o Município 
do Marco de Canaveses. 
31-Voto de Louvor | Amadores de Pesca do Marco.  
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor aos Amadores de Pesca do Marco, por se ter sagrado Campeões Regionais de 
Clubes em Pesca Desportiva 2023, da Associação Regional do Norte de Pesca Desportiva e por ter alcançado a subida à 2.ª Divisão 
Nacional de Clubes da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva. 
O excelente desempenho desportivo dos Amadores de Pesca do Marco prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 
32-Voto de Louvor | Associação Independentes Clube de Pesca Desportiva de Paços de Gaiolo. 
Presente à reunião voto de louvor apresentado pela Senhora Presidente de 10.10.2023 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor à Associação Independentes Clube de Pesca Desportiva de Paços de Gaiolo, 
por ter conquistado o 3.º lugar no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de Clubes em Pesca Desportiva 2023, e por ter alcançado a  
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subida à 1.ª Divisão Nacional de Clubes da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva. 
O excelente desempenho desportivo da Associação Independentes Clube de Pesca Desportiva de Paços de Gaiolo prestigia e 
dignifica o Município do Marco de Canaveses. 
33- Voto de Louvor | Atleta Rodrigo Teixeira. 
Presente à reunião voto de louvor apresentado pela Senhora Presidente de 10.10.2023 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor ao marcuense Rodrigo Teixeira, atleta da Associação Recreativa de Tuías, por 
se ter sagrado Campeão Regional em Pesca Desportiva 2023, na categoria de Veteranos, da Associação Regional do Norte de Pesca 
Desportiva. 
O excelente desempenho desportivo do marcuense Rodrigo Teixeira prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 
34--Voto de Louvor | Gonçalo Ferreira. 
Deliberado por unanimidade aprovar o voto de louvor ao marcuense Gonçalo Ferreira, atleta da Associação Independentes Clube de 
Pesca Desportiva, por se ter sagrado Campeão Regional em Pesca Desportiva 2023, na categoria de Iniciados, da Associação Regional 
do Norte de Pesca Desportiva. 
O excelente desempenho desportivo do marcuense Gonçalo Ferreira prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 
35-Voto de Louvor | Pedro Ferreira.  
Deliberado por unanimidade aprovar voto de louvor ao marcuense Pedro Ferreira, atleta da Associação Independentes Clube de 
Pesca Desportiva de Paços de Gaiolo, por ter conquistado o 3.º lugar no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão em Pesca Desportiva 
2023, e por ter alcançado a subida à 2.ª Divisão Nacional da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva. O excelente desempenho 
desportivo do marcuense Gonçalo Ferreira prestigia e dignifica o Município do Marco de Canaveses. 

 
 
 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos locais de estilo e publicado no sitio da Internet 
em  www.cm-marco-canaveses.pt 

 
 
 
 
 

Paços do Concelho do Marco de Canaveses,  20  de outubro de  2023 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Drª Cristina Vieira 
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